

Emenda nº 1 ao Projeto de Resolução nº 6/2013

Emenda ao artigo 1º, que altera a redação do Art. 126, nos itens I, II e III:
"Artigo 1º - O “caput” do artigo 126 da Resolução nº 01, de 1º de Setembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 126 -  As Sessões Ordinárias compor-se-ão de quatro partes:

I- Tribuna Livre;

II- Expediente;
III- Ordem do Dia;

IV- Explicação Pessoal."
Justificativa

A Tribuna Livre é uma conquista da população Cordeiropolense e é um direito. É uma ferramenta que tem sido utilizada como um elo de aproximação entre a população e a Câmara. 

Trata-se de um espaço na sessão garantido pelo Art. 128 do Regimento Interno da Casa, onde o cidadão pode emitir opinião sobre determinado assunto, fazer reivindicações, apresentar sugestões de políticas publicas em benefício da comunidade. O objetivo é a participação da população seja por iniciativa pessoal ou coletiva, através de entidades.

Os cidadãos Cordeiropolenses devem ter prioridade nos espaços de poder, principalmente no legislativo, desta forma é fundamental que a Tribuna Livre seja mantida  no início da sessão, ficando a ordem das sessões conforme a redação acima.
Câmara Municipal de Cordeirópolis sp,  07 de outubro de 2013.
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